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Em: 15/04/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000097/2026 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

A Câmara Municipal de Juiz de Fora não poderia deixar de agradecer A Associação
Municipal de Apoio Comunitário que executa Serviço Especializado em Abordagem Social por meio
de Termo de Colaboração junto a Prefeitura Municipal de Juiz de Fora Secretária de Assistência
Social pelos bons serviços prestados. A AMAC possui experiência de atendimento á população de
rua há mais de 40 anos, sendo pioneira neste município.  O Serviço Especializado em Abordagem
Social - SEAS realiza busca ativa/atendimento e acompanhamento às pessoas em situação de rua,
principalmente as que vivem e sobrevivem da rua e não acessam nenhum outro serviço de
atendimento a pessoas em situação de rua, mesmo com as repetidas ofertas de encaminhamento.
 No cotidiano das abordagens, os profissionais ofertam acolhimento diário com escuta qualificada e
humanizada, promove o estreitamento dos vínculos e permite a possibilidade de construção para
saída qualificada dentro da singularidade de cada pessoa atendida. É com esse compromisso e
profissionalismo que diariamente em todos os dias do ano, a equipe do SEAS proporciona que as
pessoas em situação de rua sejam ouvidas e orientadas sobre os seus direitos e deveres, construindo
uma perspectiva de igualdade de direitos no município.  Neste interim, em relação aos usuários que
possuem animais de estimação, também é realizado diversos tipos de investimentos por meio de
orientações de cuidados e proteção ao animal. Quando observado possíveis situações de maus tratos
ou outros riscos aos animais, a equipe de SEAS articula com as demais políticas públicas
competentes desta área, como Secretária de Bem Estar Animal e demais.  Para além dos usuários
cidadãos juiz-foranos, as pessoas em trânsito também recebem o atendimento pela equipe da
Migração, através do atendimento técnico, possibilitando que prossiga para o destino pretendido
como uma perspectiva de construção de vida.  Mensalmente o Serviço de Abordagem Social realiza
cerca de 4000 abordagens/atendimentos, mês. Assim sendo acho justo o reconhecimento dos
trabalhos prestados com essa homenagem de Moção de Aplauso.  

1. ADESSANDRO MENDES DA SILVA - educador social

2. ALEXANDRO ELI MARTINS - educador social

3. ALMIR DE PAULA SILVA - educador social

4. ANDRÉ LUÍS DE OLIVEIRA - educador social

5. CÁTIA CILENE SANTOS DE OLIVEIRA - educador social

6. CLAUDINEI DE SOUZA - educador social
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7. CRISTIANO OLIVEIRA DA SILVA - educador social

8. DANIEL CÉSAR DA SILVA - educador social

9. EDUARDO LEAL CHAVES AFFONSO - educador social

10. ELIANI RODRIGUES DA FONSECA - educador social

11. EVANDRO LUÍS DAMASCENO - educador social

12. FABRÍCIO JOSÉ DA SILVEIRA - educador social

13. GABRIEL DE OLIVEIRA VELHO DA SILVA - educador social

14. JEAN CARLOS SILVA OLIVEIRA - educador social

15. JOÃO VICTOR RODRIGUES GUEDES - educador social

16. JOÃO VITOR AGUINEL SILVA - educador social

17. JÚLIO EWERSON DE OLIVEIRA FERNANDES - educador social

18. LUANA BATISTA OLIVEIRA - educador social

19. LUIS CLAUDIO COSTA - educador social

20. LUIZ CARLOS DE CASTILHO JÚNIOR - educador social

21. MARCOS ANTÔNIO FRANCISCO - educador social

22. MATHEUS SILVA MENEZES - educador social

23. RONAN DE ALMEIDA SIQUEIRA - educador social

24. WESLEY CARLOS DA ROCHA - educador social Corpo Técnico

25. BIANCA CARIAS MAGALHÃES BRANDEL  -  gerente proteção especial

 26. MÍRIAN MARQUES DE CARVALHO - coordenadora

27. TEREZINHA NERY DOS REIS - assistente administrativo

28. ANA PAULA SILVA E CUNHA - TNS Psicóloga

29. ROSANA SOUZA VASCONCELOS - TNS Assistente Social

30. PEDRO YVO SANTOS REIS - TNS Psicólogo Serviço de Migração

31. FLÁVIO LÚCIO DA SILVA -TNS Assistente Social Serviço de Migração 
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Palácio Barbosa Lima, 9 de abril de 2026.

Victor Paulo de Oliveira
Vereador Vitinho - PSB

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 3/3
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 159082

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2026-04-15T19:11:39-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




